
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1... E NS £.'522/9?. 

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR' 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A R TIG 0 i 9 •- F i c a s u p 1 e m e n t a d a a s e g u i n t e dota ç a o ovçament á ria, 
conforme segue: 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇSO E CULTURA 
0í- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇSO E CULTURA 
Atividade S.0Í0- Manutenção do Ensino de I Grau 
3 . i . 2 . <ò~ Material de Consumo Cr * 3.846.600,00 
4 . i . 2.. 0 - Equipament o e Mat er ial Permanent e 

Cr* G.993.400,00 

T 0 T A I Cr$ ifí.840.000,00 

ARTIGO 2.Q ~ Servirá de recurso para cobrir a sup 1 ement ação constante 
no artigo anterior, o auxílio Estadual da SEC - SE/QE, no 
valor de Cr$ í 2.. 840 . 000 , 00 (doze milhões e oitocentos e 
quarenta mil cruzeiros). 

ARTIGO 32 ~ Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, i9 de outubro de Í99E. 

AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 - FONES: (051) 662-1618 E 662-1818 - CEP 95.500 


